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    Agradeço ao Universo, a quem nomino como Deus, por tudo e todos que sedimentaram meu chão, aqueceram minha alma, limparam minha vista e perfumaram o ar por onde passei.


  




  

    “A educação é um ato de amor, por isso, um ato de coragem. Não pode temer o debate. A análise da realidade”.




    Paulo Freire
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    PREFÁCIO




    Quando a poesia, a arte, o sentimento, a política, a educação e o criticismo se conectam em uma proposta interdisciplinar e de modificação do sistema jurídico-constitucional, logo se terá um sentido maior de legitimação haurido na correta crença quanto à solidez interpretativa dos cidadãos e na realização dos devaneios materializados no texto ou no âmbito de sua concretização.




    O projeto constitucional de 1988 alude aos valores democráticos e à dignidade humana como reais vetores de uma sociedade de justiça, a significar respostas da comunidade e do Estado que impliquem na emancipação do cidadão e na consciência da necessidade de sua convivência com respeito aos princípios democráticos.




    Este incessante sentimento revelador da cultura, o qual aproxima o direito e a pedagogia por meio de construção teorética de transformação, foi objeto da pesquisa elaborada por Jordana Asfora Paixão, desenvolvida na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, intitulada “A Educação Constitucional nas Escolas como Instrumento de Justiça: um aporte no criticismo filosófico e na pedagogia libertadora”, a qual lhe conferiu o título de Mestre, sendo aprovada com louvor.




    O trabalho surgiu de uma inquietação durante o contexto político e social vivenciado pela República Federativa do Brasil, no ano de 2016. À altura, a democracia atravessava desgastante processo de impeachment, com nítidas conotações político-partidária e arrepio à norma constitucional. Inspirada em reagir a injustiças sob o manejo do direito, a autora alicerçou-se em fundamentos teóricos opostos.




    A autora foi buscar em clássicos da Escola de Frankfurt, como Adorno, Horkheimer e Habermas, sob o viés da Escola Crítica do Direito -, e em outros como Kant, Paulo Bonavides e Luís Roberto Barroso, fortes referenciais doutrinários justificadores de sua tese. Noutra ponta, visitou os ensinamentos do sempre homenageado Paulo Freire, porquanto na pedagogia da esperança e do oprimido residem os fundamentos de sustentação necessários à educação libertadora e democrática.




    Nada obstante, recorrente na menção aos valores constitucionais, consegue dar vida à forma burocrática de enxergar o direito, em bem traçadas linhas, anotando que nada faz sentido na concretização constitucional se esta não for instrumento de luta por direitos fundamentais.




    Nessa moldura, de maneira ampla, a Autora buscou demonstrar a importância do incentivo ao pensamento crítico, por meio da inserção da disciplina de Direito Constitucional no Ensino Médio das escolas brasileiras. Especificamente, mirou em apontar o relevo do esclarecimento e do senso crítico em relação às mudanças reais na sociedade. Ainda, buscou apresentar a relevância da democracia e da difusão constitucional para a formação de cidadãos conscientes e fiscalizadores de direitos e deveres.




    Abordou, e bem, quanto aos valores constitucionais e à democracia brasileira. Com propriedade, dissertou sobre a importância da Constituição e o conhecimento do seu texto à organização da sociedade. Enfatizou quanto ao debate no espaço público para a construção do entendimento crítico, a fim de estimular a participação do cidadão enquanto fiscalizador das ações do agente político.




    O conhecimento da Constituição é imprescindível para cobrar o cumprimento dos mandamentos constitucionais e pode ser escudo contra o totalitarismo, segundo uma abordagem crítica do direito, anota. Mas, verdade seja dita, ninguém pode se valer dessa arma, se não a conhece. A educação pode ser veículo introdutor do conhecimento constitucional. Nessa ordem de anotações, a análise crítica do Direito, centrada na Escola de Frankfurt, imbrica-se com o conceito de educação e o seu caráter libertador, segundo a lição de Paulo Freire. As escolas, jurídica e de pedagogia, se somam no mesmo propósito, na tese apresentada.




    De fato, a educação constitucional emancipa gerações e tem enorme potencial transformador na sociedade. Desse modo, o ensino de direito constitucional nas escolas é meio hábil para a limitação do descumprimento da constituição por governos autoritários. Ora, o fomento ao esclarecimento oportuniza a redução do espectro de arbitrariedades de agentes públicos, na medida em que incentiva a reflexão de cidadãos sobre o cumprimento da Lei Maior e a defesa de sua aplicação.




    Há, portanto, aqui, uma imersão acadêmica que tende à formação de consciência crítica e cidadã, mas também, no plano pragmático, apresenta-se proposta de apoio à reforma legislativa de inserção da disciplina Direito Constitucional no ensino médio. Parte-se da reflexão puramente teórica à contribuição de como introduzir um modelo de sociedade que repudie o autoritarismo e a arbitrariedade comuns nos estados onde predomina a ideia de manutenção do status quo de dominação.




    No fundo, a autora acredita, e desenvolve com primor a sua tese, que o cidadão, formado em bases constitucionais de compromisso e luta, encontrará aptidão para combater estruturas arbitrárias e totalitárias que menoscabam a sua dignidade. Com ela concordo, plenamente.




    Trata-se, enfim, de uma contribuição de relevo à Ciência do Direito, em especial, ao Direito Constitucional e ao modelo educacional vivenciado pelos jovens do ensino médio de todo o país. Pela qualidade das reflexões, seja pelas propostas levadas a efeito ou pelos referenciais teóricos adotados, sinto-me honrado com o prestígio em escrever este singular proêmio.




    Se a poesia expressa o sentimento de luta no direito em que se acredita, a relação com a pedagogia de Paulo Freire traz a esperança de emancipação dos cidadãos, por meio da educação constitucional nas escolas de ensino médio, como instrumento de justiça. Mas é preciso entusiasmo, força, alma e determinação à construção do espírito de liberdade e igualdade, dignos do estado democrático. Encontrei tais atributos na obra e na essência de quem a produziu, a quem ora parabenizo. Por isso, recomendo, à saciedade, a sua leitura.




    Natal, novembro de 2023.




    Artur Cortez Bonifácio




    Professor Doutor Titular em Direito da UFRN.


  




  

    INTRODUÇÃO




    O tema, a saber: A Educação Constitucional nas Escolas, surgiu a partir de inquietações advindas do contexto político e social, desde o impeachment, de 2016, quando a Constituição Federal do Brasil de 1988 deixou de ser cumprida na garantia de direitos nas mais variadas ordens: educação, saúde, meio ambiente, cultura, seguridade social, dignidade da pessoa humana. O cenário de arbitrariedades e autoritarismo apresentava-se como uma constante, de modo que trouxe a reflexão de como seria possível limitar esse contexto de descumprimento constitucional. A difusão do conhecimento constitucional nas escolas, como fomento ao pensamento crítico, despertaria a consciência dos cidadãos a fim de formar uma geração capaz de fiscalizar o gestor público e reduzir o espectro de arbitrariedades.




    A sociedade convivendo com ilegalidades, falta de decoro, abusos e autoritarismo, o contrário da essência pública e das normas previstas na Lei Maior, sendo o modus operandi dessa realidade de Estado governado sem observância da norma constitucional, é um cenário para a validação da proposta deste texto dissertativo, considerando que a Constituição de um Estado deve ser seguida como diretriz de estruturação e organização de uma sociedade plural.




    Nesta pesquisa, surgiu o questionamento de como propagar à população o que estava escrito na CRFB/88, para que ela percebesse no poder emancipatório do conhecimento, em um Estado Democrático de Direito, fundado nos direitos e garantias fundamentais, a necessidade da materialização da justiça social.




    Como conscientizar a população de que, para além da moralidade, ela tem direito à saúde, à educação e ao meio ambiente equilibrado, bem como de que possui todos os outros direitos constitucionalmente assegurados?




    O ensino da Constituição nas escolas não garante, considerando as subjetividades morais de cada um, mas oportuniza o senso crítico. Propagando o conhecimento, oferta-se a posse do entendimento ao cidadão, capaz de fomentar a fiscalização das arbitrariedades e ilegalidades do agente público. Eis o projeto desta pesquisa, tornar o texto constitucional acessível, possibilitando amplo alcance social.




    A partir desse raciocínio, chegou-se ao modelo proposto, que fundamenta a educação humanística, partindo da valorização humana, atrelada à realidade social e às necessidades básicas do povo brasileiro, que será aprimorada com a inserção da educação constitucional nas escolas.




    O pensamento crítico é um motor da construção teórica aqui desenhada, que se valida pelas teorias que fundamentam a racionalidade na liberdade e no esclarecimento, conforme dispõe Kant em sua fundamentação metafísica dos costumes. De outro lado, o reconhecimento prático da educação no seu viés social e os retrocessos de uma política do esquecimento para o esclarecimento oportunizam a reflexão a respeito da compatibilização entre teoria e prática, entre a norma constitucional e a realidade social.




    Nesse sentido, entendendo as origens da Carta Maior brasileira, passamos pela importância da construção do entendimento, com o fomento à reflexão e oportunizando o conhecimento, para que o cidadão, com autodeterminação, materialize no agir comunicativo o diálogo entre autonomia privada e esfera pública a fim de promover a efetividade dos direitos. “O mundo humano” é a razão primeira deste estudo, a valorização do ser humano enquanto gente.




    De modo geral, o presente texto objetiva demonstrar a importância de uma Constituição, sobretudo em uma sociedade democrática, para que seja respeitada e cumprida na convivência social humana, por atores políticos e cidadãos, garantindo sua eficácia. De modo específico, visa apontar a relevância do esclarecimento e do senso crítico para mudanças reais na sociedade; apresentar a relevância da democracia para o cumprimento de uma Constituição; revelar o Projeto de Lei n.º 70/2015, em tramitação no Congresso Nacional, que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação n.º 9.394/1996, para inserir o ensino constitucional nas escolas; mostrar como a educação emancipatória pode contribuir para a difusão da norma constitucional e a formação de cidadãos conscientes e fiscalizadores de direitos e deveres constitucionais.




    Durante a pesquisa, a contextualização para que se possa compreender o cenário em que se encontrava a sociedade brasileira nesses governos mister se faz, considerando a importância da democracia no país, bem como a expurgação do contexto totalitário, essencialmente, estudado e definido pela Escola de Frankfurt e por Hannah Arendt, analisando os elementos que rodeiam esse comportamento político.




    Sobre o método, o dialético será utilizado, o qual se trata da relação entre a pesquisadora com os outros autores e com o mundo a fim de reflexão, ponderação, sem ser algo inventado ou transferido. Parte da “mobilização para o conhecimento” se refere ao interesse em conhecer e desenvolver o tema, a sua elaboração no confronto entre sujeito e objeto, na fase de “construção do conhecimento”, e, finalmente, a “síntese do conhecimento”, a qual se materializa na sistematização do conhecimento adquirido (VASCONCELLOS, 1992). Serão analisadas literatura, pesquisa científica e legislação em vigor e em fase de alteração, sobre o tema, para a estruturação argumentativa desta pesquisa. Tecnicamente, ainda acerca da metodologia, utiliza-se de pesquisa básica, abordagem qualitativa, tipo teórico, objetivo descritivo, bem como procedimento técnico bibliográfico e documental (LAKATOS; MARCONI, 2021).




    Estruturalmente, este trabalho se divide em quatro capítulos. O primeiro capítulo abordará a importância da democracia na sociedade para alicerçar o cumprimento da Constituição. O segundo capítulo, a pertinência da Constituição na organização de uma sociedade, seus fundamentos, o histórico da Carta brasileira e o diálogo com a vontade do povo. O terceiro capítulo, a construção crítica do povo, a partir de Habermas. O quarto capítulo, o conhecimento como antídoto ao totalitarismo, o fomento ao criticismo, consoante a Escola de Frankfurt, e o paralelo com o cenário brasileiro de descumprimento da norma constitucional. O quinto capítulo, a educação como protagonista, sobretudo, com a abordagem do educador Paulo Freire interseccionando com a fase da adolescência como momento ideal para o fomento ao pensamento crítico e, bem assim, o estado da arte da educação constitucional e esta como emancipação de uma geração. O sexto capítulo, por fim, abordará a prática da educação constitucional, em sala de aula, segundo o método freiriano.




    Como resultados, espera-se que esta pesquisa possa contribuir com a efetivação da educação constitucional nas escolas a fim da ampliação desse conhecimento para a formação de uma geração de cidadãos capazes de fiscalizar o cumprimento da Constituição.


  




  

    1 DEMOCRACIA NO CONTEXTO BRASILEIRO




    Inicialmente, ao explorar o conceito e o funcionamento da democracia, bem como a história específica da democracia brasileira, busca-se entender o papel desempenhado pela participação popular, pela representação política e pelos mecanismos de tomada de decisão ao longo do tempo. A democracia é um conceito amplo e complexo, cuja compreensão requer uma análise tanto das suas bases teóricas quanto das experiências práticas vivenciadas em diferentes contextos. Nessa perspectiva, este capítulo busca oferecer uma visão abrangente e contextualizada, abordando tanto os princípios fundamentais que sustentam a democracia como um todo, quanto as particularidades e os desafios enfrentados pela democracia brasileira em seu desenvolvimento histórico, para sedimentar as bases para o entendimento de uma Constituição forte e eficaz, objeto desta pesquisa.




    1.1 Conceito De Democracia E Seu Funcionamento




    A democracia é símbolo da convivência humana, anterior ao Estado de Direito, pois se materializa na concretude dos valores de “igualdade, liberdade e dignidade da pessoa”; é conceito de superação e evolução histórica e ultrapassa a visão liberal de definição jurídica para sua existência (SILVA, 1988).




    Também pode ser entendida como forma de governo que traduz o relacionamento entre povo e governante em um contexto mais participativo dos cidadãos, no qual apresenta uma unidade política de uma igualdade substancial entre todos os indivíduos que compõem uma sociedade (BENOIST, 2016).




    É baseada no conceito de organização cidadã, de maneira eficaz, representada pelos partidos políticos em busca de soluções práticas e técnicas para os problemas sociais e econômicos (CHAUÍ, 2017).




    Segundo Giovanni Sartori, as democracias são diretas pois, cada vez mais, os governantes estão atuando de acordo com as pesquisas, que, em tese, traduzem a opinião popular e, em certa medida, a democracia representativa (SARTORI, 1999).




    Robert Dahl, por sua vez, defende uma democracia das organizações partidárias, da liberdade de manifestação, do voto secreto, do direito de contrariar o governo da posição, em um sistema de debate público, no qual a coletividade seria soberana, na chamada “poliarquia” (DAHL, 1971).




    Diante desses conceitos, denota-se a relação harmônica entre os cidadãos e o governante em benefício de um bem comum. Importante contextualizar que as democracias mundo afora aparecem após um histórico de ditaduras ou governos rígidos que limitam as liberdades dos cidadãos. Traduzem um processo político de transição, a partir de crises sociais e econômicas, que inviabilizam a velha estrutura autoritária de Estado.




    Vale ressaltar, de modo geral, que as democracias aparecem nos países da América Latina nos anos 80, após as décadas de 60 e 70, que foram marcadas por ditaduras e grandes ciclos de autoritarismo. Em razão disso, herdam-se estruturas misturadas com o passado, tanto nas instituições quanto nas composições políticas, ainda com um relacionamento com o militarismo.




    A reorganização formal das instituições nessas sociedades, na luta pela democracia, não se resumiu a esses aspectos, pois abarcou, também, inúmeros movimentos populares em busca de justiça social, como oposição ao regime militar (MENDES, 2005).




    Nesse momento de passagem de antigo para novo regime, no âmbito latino-americano, agora democrático, percebe-se a presença ativa da população, mediante o fortalecimento dos sindicatos, que simbolizaram a representatividade do povo em detrimento do Estado autoritário anterior.




    A democracia pressupõe aceitação pela maioria, das deliberações sociais, e confiabilidade nas instituições jurídicas e políticas. A governança democrática necessita de uma educação de qualidade para que os cidadãos possam participar de forma relevante. A Ciência Política aponta a confiança do cidadão como componente indispensável para estabilização e lapidação da democracia. Logo, a materialização de democracias eficientes depende de participação popular. “Quanto maiores a desilusão e a insatisfação populares com os regimes democráticos, maior a dificuldade em consolidá-los” (RANIERI, 2013).




    O conceito de democracia é relativo, vide as definições trazidas anteriormente sob a ótica dos seus respectivos autores, por isso, para esta pesquisa, registra-se o recorte das estruturas essenciais da democracia – como participação popular (enquanto poder e imersa em um plano de governo), instituições democráticas em funcionamento (sem censura ou repressões que rompam a sua utilidade), eleições gerais, presença de partidos políticos e uma Constituição que assegure direitos e garantias aptos à liberdade da manutenção da vida dos indivíduos –, de maneira que sedimente a importância da CRFB/88 para que haja espaço para a fiscalização do seu cumprimento.




    Nesse sentido, a democracia fornece a possibilidade de atuação da população nas diretrizes governamentais na sociedade na qual convive. É maneira de proporcionar a aplicação da lei sem ser a tradução da imposição ou da vontade de um único indivíduo. A seguir, mostra-se como a democracia se apresenta no Brasil.




    1.2 História Da Democracia No Brasil




    A democracia, como anteriormente descrito, representa a atuação do povo na relação de poder com o governante. Expressa um contexto de dinamicidade e evolução social, distanciando-se do poder autoritário, impositivo e que exige um comportamento social único.




    No Brasil, com a devida vênia acerca do período ditatorial, mas considerando a inserção do povo em um plano de governo (que é um dos acenos para a democracia), os primeiros sinais de cenário possível à democracia remontam à era Getúlio Vargas, quando houve a Depressão dos anos 1930 e o presidente passou a tomar medidas para a industrialização do país, até então agrário e atrasado diante do cenário mundial, investindo no nacionalismo e no populismo. Nesse panorama, buscou participação popular, sobretudo, quando trabalhou para garantir direitos e a regularização do trabalho aos operários. Pela primeira vez, um governante passou a olhar, efetivamente, para a população e o seu espaço ocupado na sociedade.




    Contudo, não se considera democracia pura esse período, pois Vargas detinha uma relação direta com o povo, ao contrário da democracia, em essência, que presume a existência de partidos ideológicos como meio para essa relação política entre líder e povo. Mas, dá início à participação política dos cidadãos na organização do Estado brasileiro (BRESSER- PEREIRA, 2009).




    O país estava sendo regido pela Emenda Constitucional n.º 1, de 1969, considerada nova Constituição, outorgada por uma Junta Militar, além dos atos de exceção, elaborados pela vontade dos chefes militares, sem nenhum critério, de forma autoritária em um movimento de rejeição absoluta à democracia, como será desenvolvido adiante. Nessa época, o presidente da República era escolhido por eleição indireta, parlamentares e assembleias estaduais, por meio do partido oficial (Arena), sem opção para a oposição.




    Ulysses Guimarães, parlamentar do único partido de oposição permitido no período, o MDB (Movimento Democrático Brasileiro), como ato simbólico e reforçando os ventos a favor da democracia que começavam a surgir, em 1973, apresentou-se como “anticandidato” a presidente da República, defendendo uma democracia com eleições livres (PAIXÃO, 2011). O final da década de 70 e início da de 80 foi marcado por novos movimentos populares, através do movimento sindical. A organização desse grupo de trabalhadores era tamanha que, em 1977, a dimensão das pautas dos trabalhadores alcançou os governantes com a “Campanha dos 34,1%”, para a recomposição de perdas salariais, em consequência da manobra sobre a inflação, o que ganhou visibilidade pública e fomentou as greves de 1978-1980, elevando a participação popular na cena política (BARBOSA, 2009).




    As referidas greves enfrentaram a política salarial do governo militar e conseguiu um acordo, até então impensável, de aumento salarial em 24,5% (ALVES, 2005). A força do movimento enfrentava a relação impositiva e autoritária sofrida pelas massas e abria espaço para o debate sobre uma nova Constituição. Em 1980, o Partido dos Trabalhadores inaugurou a participação institucionalizada da população, de maneira direta, na política nacional, para lutar pela garantia dos direitos fundamentais da classe trabalhadora na nova Constituição. (BARBOSA, 2009).




    Outro movimento relevante para o processo de redemocratização foi o Movimento Feminino pela Anistia (MFA), liderado pela advogada Terezinha Zerbini, esposa do general Zerbini, afastado do Exército por discordar do golpe de 1964, que, em 1978, uniu-se ao Comitê Brasileiro pela Anistia (CBA), o qual também amparava movimentos à esquerda, Igreja, OAB, entre outros, a fim de conseguir a anistia aos militares dissonantes. Os inúmeros relatos sobre tortura no regime militar, sobretudo o caso Wladimir Herzog (preso ilegalmente e torturado até a morte), reforçaram o Projeto de Lei n.º 14, de 1979, para efeito de anistia, embora também privilegiasse integrantes envolvidos com o “Aparato Repressivo”.




    Embora tenha havido descontentamento, por outro lado, permitiu a volta dos exilados para o país, a candidatura de anistiados e a libertação dos presos políticos (ALVES, 2005).




    O Brasil sofre recessão econômica, em 1981. A indústria e o comércio não foram privilegiados, nesse momento, pelos grandes acordos entre o governo brasileiro e o Fundo Monetário Internacional (FMI), o que gerou insatisfação desses setores. Os parlamentares e os governadores desse contexto começaram a apoiar a mudança de regime e, com o amparo popular e sindical, o deputado federal Dante de Oliveira, do PMDB (Partido do Movimento Democrático Brasileiro), reforçando a campanha das Diretas Já, apresentou proposta de Emenda Constitucional que previa eleições diretas para presidente da República, em 1984. A proposta foi aprovada representando o início do processo de redemocratização do país, em uma “festa da diversidade da unidade de propósitos” (NERY, 2010).




    Em 1988, como presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Ulysses Guimarães promulga a Constituição da República Federativa do Brasil, ressaltando a democracia no seu discurso e o rechaço à ditadura:




    A Nação nos mandou executar um serviço. Nós o fizemos com amor, aplicação e sem medo. A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o confessa, ao admitir a reforma. Quanto a ela, discordar, sim. Divergir, sim. Descumprir, jamais. Afrontá-la, nunca. Traidor da Constituição é traidor da Pátria. Conhecemos o caminho maldito: rasgar a Constituição, trancar as portas do Parlamento, garrotear a liberdade, mandar os patriotas para a cadeia, o exílio, o cemitério. A persistência da Constituição é a sobrevivência da democracia. Quando, após tantos anos de lutas e sacrifícios, promulgamos o estatuto do homem, da liberdade e da democracia, bradamos por imposição de sua honra: temos ódio à ditadura. Ódio e nojo. Amaldiçoamos a tirania onde quer que ela desgrace homens e nações, principalmente na América Latina (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1988).
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